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CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC

COLÉGIO CEN. PEDRO ANTÔNIO FAYAL – CNPJ: 33.621.384/0952-33
Rua Alfredo Trompowsky, 153 – 88.303-140 –Vila Operária - Itajaí – SC

Fone: (0xx47) 3249-5200 – Fax: (0xx47) 3249-5213

Endereço na Internet: www.colegiofayal.com.br
Email para Contato: contato@colegiofayal.com.br

Senhores Pais ou Responsáveis:
 
Com nossos cumprimentos, vimos prestar-lhes informações importantes sobre o processo de concessão de bolsas de estudo a alunos do Colégio para o ano letivo de 2012, conforme Edital que foi lançado dia 06 de julho de 2011, disponível nos corredores, na Secretaria e no site do Colégio (www.colegiofayal.com.br).


Antes, nos cabe esclarecer-lhes que as bolsas de estudo são concedidas em razão de ser o Colégio Fayal uma escola comunitária, filantrópica e sem fins lucrativos, que deve destinar um percentual dos recursos arrecadados para bolsas de estudos a alunos carentes e para projetos sócio-educativos. Este percentual é estabelecido em lei e não pode ser alterado. Do mesmo modo, manda a lei que os critérios de concessão das bolsas de estudo devem ser apurados através de análise da situação socioeconômica do aluno e de sua família, por uma Assistente Social.

Assim, pedimos observar as seguintes orientações: 
1.  A lei proíbe renovação automática de bolsa de estudo de um ano para outro, já que a situação socioeconômica pode sofrer mudanças. Portanto, a cada ano deve o responsável pelo candidato solicitar, preencher e entregar para análise o formulário e documentos para nova concessão.
2.  A concessão ou não da bolsa de estudo dependerá exclusivamente da apresentação de todos os documentos solicitados e da análise que fará a assistente social juntamente com a CCBE – Comissão de Concessão de Bolsas de Estudo. A Direção ou qualquer outro funcionário estão impedidos legalmente de fazer qualquer concessão neste sentido.

3. O aluno que participar do processo de seleção de bolsas de estudo deverá ter entregado até a data a ser definida pelo Edital de Matrícula, o requerimento de reserva de vaga e o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais do ano letivo de 2012, preenchidos e assinados pelo responsável financeiro, junto à Tesouraria do Colégio.
4. A ficha socioeconômica somente será aceita caso esteja devidamente preenchida, sem rasuras, assinada e se todos os documentos forem apresentados; caso contrário, o candidato não participará do processo.

5. DOS PRAZOS E DATAS A SEREM OBSERVADOS: 

5.1. Retirar a ficha socioeconômica e a listagem dos documentos necessários, que estarão disponíveis no site e na Recepção do Colégio, no horário das 7h30 às 12h e das 13h30 às 17h30, no período de 06 de julho a 12 agosto de 2011;
5.2. Deverão ser agendadas entrevistas com a assistente social, diretamente no colégio ou pelo telefone (3249 5200), durante o período de 1⁰ a 12 de agosto. No ato da entrevista os documentos serão recolhidos.
5.3. Após essa data não serão mais aceitos pedidos de bolsas de estudo para o ano letivo de 2012, conforme edital 01/2011.

Itajaí, 06 de julho de 2011.
         


    A DIREÇÃO
